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A compra  e  venda  de imóve l e  a responsabilidade pe lo  pagamento  do IPTU 

A comercial i zação  de  um imó ve l  na  zona  urba na  ( t e rreno  ou  ed if icação)  t em que  te r  a  
a tenção do  ve ndedor  e do  comprador.  

Há  s ituações  em que o comprador rea liza  a compra  do imóve l sem se  aperceber  que  havia  um 
débito  de  IP TU ( impos to  sobre  p ropr iedade  te r r itor ia l urba na) ,  r e sponde ndo ,  mais t a rde ,  
solida r iame nte ,  por  e ssa  dívida  t r ibutá r ia .  

O  comprador  do imóvel  é re sponsáve l e m função do coma ndo  dado pe lo a r t .  130 do  Código 
Tr ibutár io Nac iona l,  que  ass im es tabelece :  

Ar t .  130.  Os  créd i tos t ribu tários  re lat i vos  a  impos tos  cujo fa to  gerador  se ja a  propr iedade,  
o d omín io ú t il  ou  a posse d e  bens imóve i s,  e  bem ass im os  rela ti vos a taxas  pela  pres tação 
de  serviços  referent es  a  ta is  bens,  ou  a co ntri buições  de me lhori a,  subrogam -se  na  pessoa 
dos respec tivos ad quirentes , salvo quand o conste d o t í tulo  a prova d e sua qui tação.  

Ass im,  é  aco nselhá ve l  q ue o  adquire nte  de  um imóve l  busque ,  junto à  P refe itura  Munic ipa l,  
a  r ea l pos ição  t r ibutár ia do  bem que  es tá  comprando ,  sob pe na de  vir  a  t e r  que  responder  por 
t r ibutos  a trasados.  

Ao  Código Tr ibutá r io  Nac iona l se  soma a  legis lação do  Munic ípio  de Bento  Go nça lves  que,  
t r a tando do  IP TU,  no  a r t .  54 e  seu pa rágra fo  únic o do Código  Tr ibutár io M unic ipa l  (Le i  
Compleme ntar  nº  106/96) , exp lic it a :  

“Ar t .  54 – Cont ri bu inte do  impos to é  o propr ietár io d o imóvel ,  o t i t ular d o d omínio ú ti l  ou 
seu  possu idor a  qualquer tí tu lo.  Parágrafo  único  – respondem so l idar iament e pe lo 
pagamento d o imposto  o  possu idor , o  t i tul ar  do d ire i to de  usuf ruto ,  uso ou hab itação , os 
promi tentes  compradores  imi t idos  na  posse,  os  cess ionári os,  os  possei ros,  os  comod atár ios 
e  os  ocupan tes  a qualquer tí tu lo  do  imóvel  aind a que pertencente  a  qual quer pessoa  f í si ca 
ou  jur ídica ,  d e d i rei to  públ ico  ou pr imado ,  i sent a do i mposto  ou  a e le  imune ,  bem como o 
espó l io  das pessoas an teri ormente refer id as .”  

Quanto  ao  ve ndedor  do  imó ve l,  e s te t ambém precisa  es ta r  atento  qua nt o à  sua  
responsab i lidade  pe lo  pagame nt o do IPTU,  pos to  que  pa ra se  ex imir  dos  tr ibutos  fut uros  
re lat ivos  ao  imóve l  não bas ta  só reali za r  a  venda por  meio de um co nt ra to ,  ou se ja ,  é  
necessá r io  proceder  à  so lenidade de regi st ro no  Regis t ro  de  Imóve is .  Is to  porque ,  se o  
comprador  vie r  a  não  pagar  o IPTU dos  exerc íc ios futuros ,  ambos  (comprador e  ve ndedor )  
f icam so lida r iamente  pelo pagame nto do  impos to munic ipa l .  

Neste sent ido,  ass im se  ma ni fes tou o S uper io r  Tr ibuna l  de J us t iça (STJ ) ,  em uma das  t a ntas 
dec isões :  

“Tr ibu tár io.  Execução  f iscal.  IPTU.  Contra to d e  Promessa  de  Compra  e  Vend a  de  Imóve l.  
Leg i timid ade  Passi va  do  possuidor  (promi tente  comprador)  e  d o propr ietár io  (promiten te 
vend ed or) .  1.  Segundo  o  ar t.  34  do  CTN,  cons id eram -se  con tr ibuin tes  do  IPTU o 
proprietário  do  imóvel ,  o t i tular  do seu  domín io ou  o seu  possuidor  a qualquer  t í tulo.  2 .  A 
juri sprudência  desta  Cor te  Super ior  é  no  sen tid o de  que  t an to o  promi tente  comprador 
(possuidor  a qual quer t í tu lo)  do  imóvel qual to seu  propr iet ár io/promitente  vend ed or 
(aquele que  t em a  propriedade regi s t rad a  no  Regis t ro d e Imóve is )  são contr ibu intes 
responsáve i s pe lo  pagamento do IPTU. . . .  (R ecurso Espec ia l nº  2008 /0269892-3 ,  Re la tor  
Min.  Mauro Campbe l l Marques,  1ª  Seção do  STJ,  DJe 18 /06/ 2009).  

Enf im,  qua ndo  de  uma  a l ie nação de bem imó ve l,  t anto o  comprador  qua nto  o vendedor  
devem es ta r a tentos  quanto  às  suas  responsab il idades  pelo pagamento do  IPTU.  
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